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PREFEITURA DE GUARULHOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE APOSTILAMENTO N" 02

AO TERMO DE COLABORAÇÃO No 1652412023-SESE08-RPP

MODALIDADE: Educação Básica - Educação Infantil/Creche e Pré-Escola.

PROCESSO ADMINISTRATIVO : 27 10212023

PARTICIPES: Município de Guarulhos e Instituto Dias & Martins

FINALIDADE DO TERMO DE APOSTILAMENTO: Ajuste em decorrência a alteração de

demanda para o exercício de 2025 - modalidades.

O Secretário de Educação, Silvio Rodrigues, devidamente qualificado no Processo

Administrativo citado, em conformidade com o contido na Portariano 06312021-SE, artigo 40, §1o,

"b", promove o presente TERMO DE APOSTILAMENTO a fim de fazer constar no Termo de

Colaboração no 1652412023-SESEO8-RPP, o que segue:

OBJETO: "A colaboração técnica e furanceira visando disciplinar os esforços conjuntos a serem

realizados pelo Município e pela Instituição, para o desenvolvimento complementar da educação

pública e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade "Educação Básica -
Educação InfantiVCreche e Pré-Escola",naUnidade sito a Estrada do Elenco, 1355 - Parque Mikail
II - Guarulhos/SP - CNPJ 00.577.41710003-83

Art 1o - As cláusulas e subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

Atendimento de educandos, em período integral, na Modalidade Educação Básica - Educação

Infantil/Creche e Pré-Escola., totalizando 237 vagas.

(...)

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS UNIDADES ESCOLARES
A ORGANIZAÇAO manterá em funcionamento uma unidade escolar com as seguintes

características:

3.1. NOME: Instituto Dias & Martins.

3.2. ENDEREÇO: Esffada do Elenco, 1355 - Parque Mikail II - Guarulhos/SP.

3.3. ATENDIMENTO: 237 vagas, sendo 70 vagas de berçário I e/ou II, 38 vagas de Maternal e

129 vagas de Estágio

3.4. MODALIDADE DE ATENDIMENTO: Educação Básica - Educação InfantiVCreche e Pré-

Escola.

3.5. FAIXA ETÁRIA z ate 04 (quatro) anos de idade.

3.6. VALOR DO "PER CAPITA": R$ 674,00, por vaga, acrescido de R$ 245,00 (duzentos e

quarenta e cinco reais) por criança atendida em berçário I e/ou II.
3.7. VALOR MENSAL: RS 176.888,00 (cento e setenta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais).

3.8. VALOR MENSAL DO ACRÉSCTMO PARA CUSTEAR LOCAÇÃO e IPTU: R$ 15.512,51 (quinze

mil, quinhentos e doze reais e cinquenta e um centavos.) EM PARCELAS
3.9. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL: RS 707.552,00 (setecentos e sete mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais).

3.10. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL (Liberado em Maio e Setembro - conforme
art. 29, parágrafo 2o, da Portaria no 063/2021-SE - com acréscimo de 50% do valor
correspondente a 0l mês): R$ 795.996,00 (setecentos e noventa e cinco mil, novecentos e noventa

e seis reais), sendo o contido dentro deste valor: R$ 707.552100 (setecentos e sete mil, quinhentos e
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cinquenta e dois'reais) - correspondente ao subsídio paÍa manutenção da unidade escolar e R$
88.444100 (oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais), assim distribuídos: 20oÁ para
aquisição de bens permanentes correspondente a RS 17.688,80 (dezessete mil, seiscentos e oitenta
e oito reais e oiÍenta centavos.) e a diferença correspondente a RS 70.755,20 (setenta mil, setecentos
e cinquenta e cinco reais e vinte centavos.), para demais despesas, conforme quadro abaixo:

3.11. vALoR Do rERMo DE coLABoRÀÇÃo: Rs 8.497.74 4,26 (oitomithões, quatrocentos
e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), distribuídos da
seguinte forma:

3.12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:
Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confirmados pelo
Ordenador da Despesa, onerando ur s"guinte, dotaçdes orçamentárías:

N" r 480_08 I 0. 1 236s00062.03 s.01.2100000.33s039.000s
N" I 482_08 I 0. I 23 650006 2.03 5.0 t.2t 00000.44503 9.0005

Art2'- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Guarulhos, em27 de janetro de 2025

Rodrigues

Maio R$ 66.761,60 RS 16.690,402024
Setembro RS 66.761,60 R$ 16.690,40

Maio R$ 70.755,20 R$ 17.688,802026
Setembro R$ 70.755,20 R$ 17.688,80

RS 1.083.398,88 R$ 86.025,60

R§ 2.323.5s0,74 R$ 33.380,80

P(§2.450.316,52 R$ 35.377,60

R$ 2.450.316,52 R$ 35.377,60

Secretário de lJducação

Exçraício
,üoús.*lnio F-.pr,mané*

M'io RS ?0.755,20 RS 17,688"80
S' tô-mbiCI R$ 70;755.20 ;688i$o.,'r1;
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Exereirio Yalor por..exercício

Subsídio
Valor por exercíçio

PÊrmânente '-

2023

2024

2025

2026

Sab-íoÍol R$ 8.307,,582,66 190.1il,6A.

'ifatal R§ 8.497.744,26
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INSTITUTO DIAS E MARTIITIS

Rua Águas de março, I - Conj. Jose Bonifácio - CEp: 08257010 - São paulo - Sp
Tel.: {11} 967l7-9902Íel.: (11) 2025-L247 - E-mall: diasinstituto@gmatl.com

oo.577 .4L7 /Am1-LL

SITE: htrps://institurcdiasemanins.onE.or

BONIFACIO CEP: 08257-010 - 5ÃO PAULO - SP

lLTl 9s874-7A92 / fil\ 202ç].247í11) 967t7-9902

INSTITUTO DIAS E

lNsc.MUNtctPAL 5.531.528-3

RUA A6UAS DE MARçO, N! 1 - COMJ RESIDENCIALJOSEENDEREÇO DA SEDE

TELEFONE:

E-MAIL:

RAzÂo socrAL

CNP] SEDE

NOME

ENDEREçO

TEI.EFONE

RG

VIGENCIA DA ATA

(711 967L7-9902 I lLll 95874-7892

27.836-361-7 w0.7u.375.72

20 DE MAIO 2018 19 DE MAIO DE 2028de:

MARTINSEDNA MARIA

N9 3 - CASA 1. CONJ RESIDENCIALJOSERUA AGUAS DE

E.MAIL:

CPF

1. BANCO DO BRASIT

CONTA POUPANçA

5P

DADOS
gerucÁRros:

30Ll-2

{r! 2407-4964 / Ir]l 2407-6345

NAINA

ESTRADA 44 - tASDtM

CNPJ DA UNIDADE ESCOLAR u.577.417/WO3-83

E-MAIL:

CONTA CORRENTEBANCO

AGENCIA

FANTASIA CEI

Atendimento na Modalidade Educação Básica - Educação lnfantil/Creche ê Pré Escola

@
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um programa de educação infantil o mais abrangente possível às crianças na faixa etárÍa de 0 a 3 anos e 11 meses, em período integral
Buscar parcerias e integração com recursos que possam contribuir para o atendimento das crianças.
lniciar e dar continuidade às atividades pedagógicas trabalhando com a construção do conhêcimento.
Envolver as famíÍias e a comunidade, para que participem dos programas do Centro de Educação lnfantil, possam interagir na formação da criança

no aspecto de inserção familiar e social.
As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educaçâo lnfantil (DCNÉ|, Resolução CNE/CEB np 5/2009)29, em seu Artígo 4e, definem a criança como "sujeito
istórico e de direitos, que interage. brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, êxperimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza
a sociedade, produzindo cultura" (BRASIL, 2009): seres que, em suas ações e interações com os outros e com o mundo físico, constroem e se apropriam de

Ainda de acordo com as DCNEI, em seu Artigo 9e, os eixos estruturantes das práticas pedágógicas dêssa etapa da Educação Básica são as
e as brincadeiras, experiências por meio das quais as crianças podem construir e apropriar-se de conhecimentos por meio de suas ações e
com seus pares e com os adultot o que possibilita aprendizagens, desenvolvimento e socialização,

Educação lnfantil as crianças têm direito ao lúdico, à imaginação, à criação, ao acolhimento, à curiosidade, à brincadeira, à democracia, à proteção, à
àliberdade,àconfiança,aorespêito,àdignidade,àconvivênciaeàinteraçãocomseusparesparaaproduçãodeculturasinfantísecomosadultos,

quando o cuidar e o educar são dimensões presentes e indissociáveis em todos os momentos do cotidiano das unidades educacionais.
- A universalização do atendimento previsto n EC ne 59/09, será obrigetória a efetivação de todas as mâtrículas da demanda compatibilizada para as turmas

lnfantil I e lnfantil ll, exceto nos processos de transÍerênciafntenção de transferêncía.
O atendimento de crianças de 0 a 3 anos e 11 meses em creches está assegurado desde a Constituição Federal de 1988 e também pelo Plano Nacional de

cação (PNE). Porém, existe um grande desafio no município de São Paulo em comtemplar toda a demanda existente.
Considerando:

a) O contido no artigo 208 da Constituição Federal

"O dever do Êstado com a Êducação será efetivado mediante e garantia de: lV - educação infantíi, em creche e pré+scola, às crianças até 5 (cinco) anos de
idade. "

b) O Disposto na RESOLUçÁO Ne 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2OO9 que fixa as Diretrizes currículares Nacionais para a Educação lnfantil:
"A Educação hfantil, primeira etapa da Educação Básica. é oferecida êm creches e pré-escolas, as quais se cãracterizam como espaços institucionais não

que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou privados que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno,
jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por óÍgão competente do sistema de ensino e submetidos e controle social. § le É dever do

Estado garantir a ofeÉa dê Educação lnfantil pública, gratuita e de qualidade, sêm requisito de seleção. '
"o atendimento em creches e pré-escolas como direito socíal das crianças se afirmâ na Constituição de 1988, com o reconhecimento da Educação lnfantil

dever do Estado com a Educação, O processo que resultou nessa conquista teve ampla participação dos movimentos comunitáriot dos movimentos
eres, cios movimentos de trabalhadores, dos movimentos de redemocratização do país, além, evidentemente, das lutas dos próprios profissionais da

lucação."

O disposto no documento "Orientações sobre convêníos entre secretarias municipais de educação e instituições comunitárias, confessionais ou
lantrópicas sem fins lucrativos para a oferta de educação infantil publicado pelo M€C em 20O9:

d) A dificuldade do poder público em adquirir terrenos para ã construção de novos prédios para esta finalidade na região;

educação infantil no Brasil desenhou uma trajetória histórica em que o Estado formulou e estimulou uma política de atendimento baseada na parceria
instituições privadas sem fins lucrâtivos, comunitárias, filantrópicas ê confessionais, principalmente no que diz respeito às crianças de zero a três anos,

como forma de não ficar totalmente ausente deste atêndimento; "
"... mesÍno estando claro que a obrigação do Estado com a educação infantil deve seÍ efetivada pela expansão da rede pública, o convênio entre o podêr
público e instituições êducacionais sem fins lucrativos foi e é uma realidade gue assegura, na maioria dos municípios, o atendimento a um número
signifi cativo de ctlanças..."

d) A dificuldade do poder público em adquirír terrenos para a construção de novos prédios para esta finalidade na região;

Justifica-se assim a necessidade e a relevância social do trabalho proposto por esta Organização, que compromete-se ao cumprimento das metas descritas
neste plano de trabalho.

Matricular 1(X)% (cem por cento)
das crianças, de acordo com o
número de atendimento previsto
para o CEl.

Efetivar as crianças encaminhadas pela

secreteria de Educação,. Realizando contato

imediato com os responsáveis.

Através do sistema de Gestão da Rede municipal de Educação.

0 à 100%

M

s
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Consulta as anotaçõês eÍetuadas nos Registros de Àfro Supervisora

realizada através dê üsitas "in lo@" mensalmente,

Média Geral da Unidade Escotar

Baixa Frequ€ncia

Alunos Frequentes

Acompanhar e tomar as devidas
providêneias pâra asseguÍar a

frequência de todos (as) os (as)

educandos{as}

O controle da frequência é realizado

diariâmente dos bebês e crianças, e pelas

professoras por meio de diário de classe, em

casos de fâltas sucês'iva5, as professoras

comunicâm a coordenação pedagógica, na qual a

equ;pe gestora, coordenação, direção e

assistente administrativGs se mobilizam para

realizar contâto com os responsáveis parâ Saber

os motivos das ausências e solicitar justificativas,

sejam médicas ou pessoais de maneira esffita.

Quando não há justificativa das ausências,

solicitamos a presença imediata de um

responsável pelo menor para apuração e

Iverificação das faltas. Sempre alertando a

limportância da criança na escola afim de evitar

êvasâo-

Registros em arguivos próprios da SE (se houver denúncia) além.das

anotações eÍetuadas nos Regístros de Ação Supervisora realizada

através de visitas "in loco* mensalmente,

Cumpriu ,

Não Curnprlu

Em conformidade com as cláusulas do Íermo de

Colaboração.
Garãntir 10O% {cem por cênto) de

Êíâtuidade no ateadimento

ReBistros em arquivos próprios da SE

Registros de Ação Supervisora realizada através de visitas "in loco"

mensalmênte.
Registros de ponto

Planiihas de Controle

Cumpriu
!úão Cumpriu

GarantÍr o atendimento integralmente

presencial, não havendo crianças em ensino

híbrido,

O atendimento seguiu dê forma integral de 10

{dez) horas diárias, semanalmente de segunda-

Íeirã a sexta-fêira, respeitando o período que

compreende das 07:00h às 17:00h.

Todos os funcionários trabaiham
presencialmente seguirão os horáríos, conforme

disponibllidade e necessidade,

Garailtir ã organização de todos o§

espaços para o pleno
fun€ionáÍnento do cEl,

Registro fotográfico em todas as visitas.

Registro fiscal e contábel

eI.Aú6
das metas cumpridas

Mobilizando Busca Âtiva dos estudantes

matriculados na unidade, condição de

vulnerabilidade socioeconômica de muitas

famílias, sendo um dos critérios que podem

levar ao abandono e evasão êscolar, desta forma
por meio de açôes de contatos, através de

telefone, aplicativo de mensagens (WhâtsApp)

comparecimento no endereço, buscamos

consolidar o atendÍmento e processo de busca a

todâs crianças matriculadas.

Cumprimento de ações estabelecidas pela

supervisão escolar e demandas dâ Secretaria de

Educação

Curnprir pienamente o Plano de
Ação e/ou Adêquação

Regisro durante as visitas periódicas, comparando com o Plano de

Trabalho.
a LOO%

Manter o guadro de recursos humanos em

conformidade com o número de crianças

atendidas e prevista de acordo termo de

aditamento viSente.

Menter o quadro de recursos

huirlanos Frevisto, obsewados os

prazos de Portaria

das formações quando oÍerecidas pela 5E e

própria lnstituição, através de reuniões com a equipe gestora da

unidade escolar.

Cumpriu
ilão C{mpÍiu

pela
Orgânização se compromete com a formação

de todos os seus profissionais.
6arantir a forrnação coítinuâda
dos profissionais de acordo com as

propostas da SE

Conferencias durânte as visitas periódicãs.

Glmpriu
ÍIão Cumpriu

A Organização se compromet€ a arquivar de

adequada e de acordo com a iegislação

toda a docurnêntação de crianças e

MsâTtêr orgaftizsda e atualizada

1üE% (cern por cento! da

dÕci.!mentaç5o da Unidade

Êtiueaeional, das crianças

atemçlãdas e dos fclnciomários.

IÍ:Yf'f^
e'f{4.j
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Garantir uma alimentação
saudável, de qualldade e com boa
apresentação a 10O% (cem por
cento) das cÍianças atendidas,
segundc o disposto no Programâ
de Âlímentação Escolar {PNAE};

Em conformidade com as cláusulas do Termo de
Colaboração.

Acompanhamento durante as visitas periódicas e, quando necessário,
junto a equipe de Nutrição da SE.

Cumprlu
Não CumpÍiu

Garantír condigõês, ambiêntes e
conseruação dos espaços

adequados para o bem-estar e o
desenvoMmento integral de todas
as crianças atendidas

O lnstituto se respalda sobre qualquer
eventualidade, realizando sêmpre que
necessário toda a manutenção para que nosso

espaço permaneça organizado de forma
adequada e atenda às necessidades exigidas.

Conferências durante as visitãs periódicas.

Cumpriu
Ílão Cumpriu

lmpleínentar e rnanter
instrurnentos de parttcipação da
cornunidade, garantindo
transparênciâ nas ações da

[.Jnidade EducaelonaJ"

Acolher as diferentes formas de organização
famiÍiar, no qual os pais/responsáveis participem
ativamente do processo evolutivo e

aprendizagem dos bebês e crianças desde
período de adaptação e acolhimento do início do

eno letivô.

Conferencias durante as visitas periódicas.

Cumpriu
Não Cumpriu

Proporcionar aprendizagens e

vivências enriquecedoras para
10O% (cem por centol das cÍlanças
rnâtriculadas em consonância com
as dlretrizes da SE;

Projeto Político Peda8ógico aprovado.
CumpÍiu
Í{ão CumpÍiu

Garantir a qualldade das

atividades com e para as crlanças
em consonância com es dirêtrizes
dâ SE

Planejamento da equipe gestora em conjunto
com a equipe pedagógica da unidade escolar.

Projeto Político Pedagógico aprovado.
Cumpriu
Não Cumpriu

Garantira llmpezâ a limpeza,
higiene e organização de todos os

espaç@s Fara o pleno
funcionameoto da unidade
escolar, a fim de asregurar um
ârflbiente de qualidade para as

crianças;

A Organização visa a limpeza e higíene

mantendo a conscientização de todos e

Íuncionários necessários para a manutenção dos
espaços, além de manutenção periódisa da

unidade escolar.

fotográfico em todas as visitas.

a 10O%

67

23?

38

129

I MATERNAL

ESTÁGIOI

VAGAS

capitâ 674,@ 245,40

&

lA 
organízação se compromete a seguir as 

I

ldiretrizes da Secretaria de Educação, aÍim de I

lsrrantir. 1Oo% do aprendizado e proporcionanao 
I

lvivências 

enríquecedoras. 
Itt

7. AÍEI{DIME'ITO PROPOSTO
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EDNA GONçALVEs MARTINS

Presídente
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INSTITUTO DIAS E MARTINS
Rua Ágrms de morço, 7 - Conj, tose Bonifác'ro - CEP: 082S7OhA - Sõo Pouto - Sp

Tel.; (11) 96777-9902 Tel.: (77) 202*1247 - E+noll: diosh,f,tltuto@gttÍf/il.com

VAU'RUNITÁRIO
Rs 215,00 Rs o,oo Rs 43,00 Rs 3s,00

Quant. Função Cargo Hotátlo Salárlo Total F6r§ ,ívs, Pts w VA VR AurL Squde Aúrcs Subtotdl Prcvlslondmeoao fotul
1 0líetor ,l4hR R5 4.882,50 R5 4.882,50 R5 390,50 R$ 1.293,8G Rs 48,83 RS Rs 21s,0C R$ 0,00 Rs 43,00 ns 3s,m R5 5,908,79 Rs 1.053,16

1 Coord. Pedâc. 44h6 Rs 4.72s,00 R$ 4.72s,00 Rs 378,m RS 1.2s2,13 R$ 47,2s R5 RS z1s,oo Âs 0,00 RS 43,m Rs 3s,00 Rs 6.69s,38 Rs L019,18

ProÍessor ,f4hm Rs 2,944,00 8$ s0.048.00 R$ 4.003,84 R5 73.26'2.,72 R$ 500,48 RS R9 3.65s,00 Rs 0,00 Rs 731,00 R$ 59s,00 R$72.796,04 R5 10.79s.3s RS 83.s81,39

3 Professtr volante 44h§ Rs 2.944,00 ns 8.832,00 Rs 706,s6 Rs 2.340,48 Rs 88,32 n$ ns 64s,00 n$ o,oo Rs 129,m is 10§,00 R§ 1a.846,36 Rs 1.905,06 R$ 14.751,42

1 Aux, Adm. 44htr Rs 1.6s0,00 qs 1.650,00 Rs É2,m R$ 437,2s RS 16,s0 RS RS 21s,oo RS o,oo Rs 43,00 R5 3s,00 Â$ 2.528,75 RS 3ss,91 n§ 2.884/65

I Ag. Escolar 44hrs R$ 1.650,00 R$ 1.6s0,00 R9 ü2,m R5 4322s R$ 15,s0 RS R$ 215,00 Rs 0,m RS 43,00 R$ 3s,00 R$ 2.528,75 Rs 35t91 Ês 2.884,66

1 Cozinheiro (a) tl4hrs Rs 1,800,00 R§ 1.800,00 R$ 144,0C R§ 477,00 Rs 18,00 Rs RS 215,00 Rs 0,00 R5 43,m R$ 3s,00 Rs 2.732,00 Rs 388.26

3 Aux. Cozinha 44hrs R5 1.650,00 Rs 4.9s0,m R$ 396,00 R$ 1.311,75 Rs 4e,s0 R$ 72o,ú Rs 645.00 Rs 0,00 Rs 129,00 Rs los,o0 Rs 7,806,25 RS 1.067,72 Rs 8,873,97

3 Aux, Llmpêza ,l4hrs Rs 1,650,00 n$ 4.950,00 Rs 395,m Rs 1.311,7s R$ 49,50 R$ 44o,oo RS 645,00 RS o,oo RS 129,00 R5 105,00 RJ 8.o26,2s R§ 1.067,72 Rs 9.093,97

R$ o,oo Rs 0,m Rs 0,00 R$ 0,m R$ n§ 0,00 Rs 0,00 fls 0,00 Rs 0,00 Rs 0,oo R$ o,oo R5 0,00

Rs 0,00 Âs 0,m Rs o,oo Rs 0,00 R5 Rs 0,00 R$ o,oo RS O,M Rg o,00 Rs 0,00 Rs 0,00 R$ 0,00

R$ o,oo Rs 0,m Rs 0,00 Rs 0,m R$ R$ 0,oo Rs 0,00 RS D,M Rs o,o0 Rs 0,00 RS o,oo Rs 0,00

Rs 0,00 Rg 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS Rs 0,00 Esooo RS o,m Rs 0,m R$ 0,00 Rs o,oo

R$ 0,00 Rs O00 R$ 0,00 R$ o,oo RS R$ 0,0o Rs o,oo Rs 0,m Rs o,0o Rs 0,0€ R$ o,oo Rs 0,m

tt Somã R9 23.89150 R§ 83.487,ír R9 6.679p0 R§ 2Lr24,19 e§ 834,8r Rs 660,ü) R$ 6.Ê6s,m R§ O,M R$ r.333,00 R§ r.085,00 Rs 122.86E 57 R3 18.006,17 R9 140,E:rÉ,t4

do

EDNA MARIA GONçALVES MARTINS

19/rv2o24Data

P
I§
-{<S
õo

-:i-.
,r§ -

(y

.I

R§ 7.961.s:

Rs 7-714.5í

ns 3.120.2Í

R§ 0-0c

RG 27,836-361-1

6w



INSNruTO DIAS E MARÍTNS
Rua Águas de m arço, t * conj. lose Bonifúcio - cEp; (B257olo - são pquto - sp

Tel, : ( 77) 967X"7- WZ Tel, : ( 1 t) ZOZç 1242 * E-ma i I : d i o s i nstituto @s mai t. co m

4os- ,

e+wfe1

4

ii

:

RS t92.aoo,s7

Recursos Humonos Volor do Mensal

1.08s.337,5alários Rs 83.482s0
Rs 9.743,00 Rs 116.916,00Benefícios

E Rs 385.294,91
R$ 722.868,57

sobre baseProvisão
RS 18.008,27 Rs 216.099,24

E§ 4.soo,oo
Rs 1.320,00 RS 1s.84o,oo

Gás Rs 840,0C

- 
RS 1o.o8o,@

Material Rs 9.970,00 Rs 119.540,00
Material de Rs 10.s00,00 Rs

R$ 39o,oo Rs 4.680,00
Rs 2.200,00
RÉ 6.291,16 RSda

Rs 0,00 R$ o,oo
Rs 0,00 Rs 0,00

r houver)

f Rs lsooopd
-R§1go.ooo,ooIPTU RS 512,s1 RS 6.150,12

Rs 1s.s72,

Qual ificação de Recursos Humanos Rs 7.07s,52
Auxilio no Pagamento de férías e 13s Rs 38.91s,36

de Melhorias na Unidade R$ 74.292,96
de Material Rs 21.226,s6

Aquisição de bens permanentes Rs 35.377,60

Data te/7u2o24

EDNA MARIA GONÇALVES MÂRTINS

RG 27.836-361.-1

@

DE

Alusuel

Valor Ano

Rs 7.587.548,41

sub-total (2) R§ 78.0A5,27
+

RS

-----Es6-ot1l6
e n§ Dg-ess-N

Execução

Aquisicão

TOTAL Rs 776.888.00
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MEIRAGEM Pt§o ITT ODAUDADE ruRMA QI//,NT. ALUNOS Qt,,,ilf. PRAFES'ofr

Estágio I A 25 1t
51,r.5

Térreo
Estágio I B 25 7

Estágio ll A 17 1
7 38,8s Térreo

EstáBio ll B t7 1

Berçário ll A 9 r
Berçário ll B 9 1

Berçário ll c 9 7
38,85 Térreo

Berçário ll D 9 1

EÊrçáÍio ll E 9 1

Berçário ll F 9 1

Berçário ll G 8 1
Térreo

Berçário ll H I 1

4 38,85

MateÍnal A 19 L
5 38,85 Térreo

MateÍnal s 19 1

Estágio ll c 15 1

Estágio ll D 15 L6 51,15 Térreo

EstáEio ll E 15 1

3Volantes

Total Professores 2A

24074964 2407-6345

q03,
{\lg4{}$.

INST'ÍWO OIAS E ãI,,ARTINS

Rua Águas de março, 7 - Conj. tose Bonifiácio - CEP: 0825707O - fio Pauto - SP

Tel.: (77) 96777-9902 Tel.: (77) 2025-7247 - E-moil: dlosinstituto@gmail.com

ntidade Farceira: INSTITUTO DIAS E MARTINS

CEIVOVO NAINA

ndereço: ESTRADA M

Data t9/x7/2024

Assinatura da Diretora da

Telefone:

44 . JARDIM BELVEDERE . GUARULHOS - SP

S iret,l ra
Eiisabete da Silva üirr+c
rtG: 20.?55.612-3

do Presidente

-"4-,1ffi
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